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DECLARAÇÃO On DISPENSA DE OUTORGA N' 07112023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei esÍadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual a'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTERESsADo: Tamiris dos Santos Carretta.

ENDEREÇo PARA connrspoNuÊxcn: BR 230, km 192, Vicinal Progresso, km 08, F azenda
Céu Azul, Distrito de Santo Antônio do Matupi, Zona Rural, Manicore - AM.

CNPJ/CPF: 055.791 .491-40 IxscntÇÂo Estrouar,:

ror,rr: (69) 99269-8737 PRocEsso No: 1241712023-77

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: BR 230, km 192, Vicinal Progresso, km 08, Fazenda Céu
Azul, Distrito de Santo Antônio do Matupi, Zona Rural, nas coordenadas geográficas
07057"1 5,61'S e 61024'54,75"W, Manicoré - AM.

FTNALTDADE: Dessedentaçâo de Animais

CoNSUMo/ÁREA ÂLAGADA: 17,28m3ldia

vALTDADE: 05 ANos

Â!e4@:
Estâ Declaraçâo nto dispensa e nem substitui netrhum ilocumento exigido pela Legislação FederâI,
Estadual e Municipal.
O uso da águâ está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificante coBstantes nâ
R€soluç:lo no 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

Manaus-AM,

GOVERNO DO ESTAOO
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www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM
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